
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
C.G.C./MF 01.375.138/0001-38

Rua Curitiba, n° 1.080 - Centro - CEP 78.350-000
Telefax (065) 592-1334

I de n° 375/98 de 14 de Dessembro de 1.998

'"• o Poder P;v.?fi»rivu a abrir Crédito
cão, com amparo

[o 43° da Lei Federal 1320/(54,

0 i. BZBQUZAS VICENTE DA SILVA, Pideito
Municipal Je Braanorte. no use d< ;::^ç nhibuiçòes

ei FAZ SABER, que a
Câmara apn 3ele sanciona e promulga a seguinte

o Poder Executivo Municipal

autor; •••< rédito Suplementar pôr excesso de arrecadação com amparo Artigo

43r da Lei F • o nfdo positivo das diferenças, considerando-se

amdi... íxercício até o limite de RS 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil

reais J to > s cícío de 1.998.

ARTIGO 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

pubíi ide a partir de 30 de novembro de 1.998, revogadas as disposições

emeoi *•
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Nada Resiste ao Trabalho!


